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Consolidação da Matriz, Alteração de Nome Empresarial, Inclusão/Alteração de empresário

NOME EMPRESARIAL PORTE

ELISANGELA ALVES MINCHUERRI ME

NÚMEROLOGRADOURO

RUA EUGENIO DE FREITAS 355

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

APT 114;BLOCO 3 02060000VILA GUILHERME

UFMUNICÍPIO

SÃO PAULO SP

TELEFONEE-MAIL

elisangela.tecnologia@hotmail.com

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE NIRE - SEDE

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 53736424000185 35879065582

DARE

DARF

R$ 91,44
Isento

IDENTIFICAÇÃO DO  SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

ELISANGELA ALVES MINCHUERRI - Empresário

VALORES RECOLHIDOS

NOME:

ASSINATURA:

DATA ASSINATURA:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
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CONTRATO SOCIAL 
 

ELISANGELA ALVES MINCHUERRI ME 
CNPJ Nº 53.736.424/0001-85 

NIRE: 35879065582 
 

 

ELISANGELA ALVES MINCHUERRI, Brasileira, Empresária, Divorciada, nascida em 
03/12/1988, portadora do CPF nº 366.203.998-27, residente e domiciliada na Rua: 
Eugênio de Freitas nº 355, apto 114 Bloco 3, Vila Guilherme, São Paulo – SP, CEP: 
02060-000, Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes 
cláusulas: (art. 968, I, do CC): 

 
 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC) 
 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a 
firma de ELISANGELA ALVES MINHUERRI ME. 
 
 

DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CC) 
 

Cláusula Segunda - O capital destacado em moeda corrente é de R$ 5.000,00 
(Cinco Mil Reais). 
 

DA SEDE (ART. 968, IV, DO CC) 
 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua: 
Eugênio de Freitas nº 355, apto 114 Bloco 3, Vila Guilherme, São Paulo – SP, CEP: 
02060-000 
 

DO OBJETO (ART. 968, IV, DO CC) 
 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício da seguinte 
atividade econômica: 
 
Comercio Varejista Eletrônico de: Artigos de Armarinhos, Material Elétrico, Artigos de 
Iluminação, Materiais Hidraulicos, Ferragens e Ferramentas, Materiais para 
Construção em Geral, Artigos de Uso Pessoal, Eletrodomésticos, Equipamentos e 
Suprimentos de Informática, Audio e Video e Materiais para Escritório.  
 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  
(ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

 
Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 
art.299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como Empresário Individual no País. 



 
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

 
 
 
 

 
São Paulo, 15 de Janeiro de 2025 

 
 
 
 
 
 

__________________________________ 

Elisangela Alves Minchuerri 

CPF: 366.203.998-27 
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